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Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de no-
vembro de 2018. — António Luís Santos da Costa — Má-
rio José Gomes de Freitas Centeno — Eduardo Arménio 
do Nascimento Cabrita — João Pedro Soeiro de Matos 
Fernandes.

Promulgado em 20 de novembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 27 de novembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 161/2018
Através da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 7 -C/2015, de 20 de fevereiro, foi autorizado a abertura 
de procedimento por concurso público com publicidade 
internacional, com vista à celebração de um contrato de 
licenciamento Microsoft, para os serviços e organismos do 
Ministério da Administração Interna (MAI), pelo prazo de 
três anos, de 2015 a 2018.

Atendendo que o prazo de execução do atual contrato 
terminou em 2018, é fundamental acautelar a necessidade 
de se proceder à atualização do processo de licenciamento 
Microsoft dos serviços e organismos do MAI, de modo a 
não haver disrupção nos níveis de serviços que as tecnolo-
gias de informação prestam às diversas atividades de ele-
vada criticidade, de natureza policial, operacional, criminal 
e de proteção civil, das diversas entidades do MAI.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação 
atual, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Secretaria -Geral da Administração 
Interna a realizar a despesa inerente à aquisição de li-
cenciamento Microsoft para os serviços e organismos do 
Ministério da Administração Interna, até julho de 2021, 
no montante máximo de € 13 485 447,00, ao qual acresce 
IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar o recurso ao procedimento pré-
-contratual de ajuste direto ao abrigo do acordo qua-
dro de licenciamento de software e serviços conexos 
(AQLS -2015), celebrado pela Entidade de Serviços Par-
tilhados da Administração Pública, I. P., para a aquisição 
referida no número anterior.

3 — Determinar que os encargos resultantes da aqui-
sição referida no n.º 1 não podem exceder, em cada ano 
económico, os seguintes montantes, aos quais acresce IVA 
à taxa legal em vigor:

a) 2019 — € 4 495 149,00;
b) 2020 — € 4 495 149,00;
c) 2021 — € 4 495 149,00.

4 — Estabelecer que o montante fixado para cada ano 
económico pode ser acrescido do saldo apurado no ano 
que antecede.

5 — Determinar que os encargos emergentes da presente 
resolução são suportados por verbas a inscrever no orça-
mento da Secretaria -Geral da Administração Interna.

6 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Administração Interna, a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de novembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2018
A Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Su-

perior (A3ES) é uma fundação de direito privado, dotada 
de personalidade jurídica e reconhecida como de utilidade 
pública, a quem compete, nos termos previstos na lei, a 
avaliação e acreditação das instituições de ensino superior 
e dos seus ciclos de estudos, bem como o desempenho 
das funções inerentes à inserção de Portugal no sistema 
europeu de garantia da qualidade do ensino superior.

A A3ES possui como órgãos o conselho de curadores, 
o conselho de administração, o conselho fiscal, o conselho 
de revisão e o conselho consultivo.

Nos termos do artigo 8.º dos Estatutos da A3ES, apro-
vados pelo Decreto -Lei n.º 369/2007, de 5 de novembro, 
o conselho de curadores é composto por cinco membros, 
designados por resolução do Conselho de Ministros, sob 
proposta do membro do Governo responsável pela área do 
ensino superior, de entre personalidades de reconhecido 
mérito e experiência, sendo que dois dos seus membros 
são escolhidos de entre cinco personalidades indicadas 
em lista apresentada, conjuntamente, pelo Conselho de 
Reitores das Universidades Portuguesas, pelo Conselho 
Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos e pela 
Associação Portuguesa do Ensino Superior Privado, ao 
referido membro do Governo.

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 8.º suprarre-
ferido, o mandato dos membros do conselho de curadores é 
de cinco anos, não renovável e excecionalmente prorrogável 
por mais um ano.

Os mandatos de dois membros do conselho de curadores 
cessam em 3 dezembro do presente ano, justificando -se a 
prorrogação excecional por mais um ano, nos termos da 
mencionada disposição. Com efeito, os referidos membros 
do conselho de curadores, de acordo com a sua experiência 
e conhecimento, têm desempenhado um papel bastante 
relevante no âmbito deste órgão. Acresce que, neste mo-
mento, se considera essencial assegurar estabilidade e 
continuidade no âmbito da A3ES, uma vez que, por um 
lado, se encontra a decorrer o processo de avaliação insti-
tucional no ensino superior e, por outro, foram aprovadas 
recentemente alterações significativas ao regime jurídico 
dos graus e diplomas do ensino superior, concretizadas pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, as quais têm um 
impacto muito significativo na acreditação dos ciclos de 
estudo. Assim, parece prudente que os curadores sejam já 
conhecedores dos processos em curso.


